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ATO Nº 14.345, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.082890/2017-41.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMIS-

SORA VALE DO APODI LTDA, CNPJ 02.381.328/0001-20, exe-

na localidade de Apodi/RN.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

AT

Outorga Autorização de Uso
EXCLUSIVA LTDA,

de Curitiba/PR.

Outorga Autorização de Uso
DACAO EDUCATIVA E CULTURAL
03.244.343/0001-90, executante do Serviço

Outorga Autorização de Uso
DIVINOPOLIS LTDA,
Serviço de Radiodifusão Sonora em
calidade de Divinópolis/MG.

Outorga Autorização de Uso
DIVINOPOLIS LTDA,
Serviço de Radiodifusão Sonora em
calidade de Divinópolis/MG.

Outorga Autorização de Uso
LIBERTAS DO VALE DO ACO LTDA,
executante do Serviço de Radiodifusão
localidade de Ipatinga/MG.

Outorga Autorização de Uso
TROPICAL DE TIMOTEO LTDA,

na localidade de Timóteo/MG.

Outorga Autorização de Uso
PIONEIRA DE BOTUCATU FM
58.853.318/0001-03, executante do Serviço

VIT

AT

Processo nº 53500.082288/2017-12.
Expede autorização à LYN

CNPJ/MF nº 28.072.410/0001-67,

nacional.

AT

Expede autorização à ALVARO
CNPJ/MF nº 14.248.738/0001-87,

nacional.

LECOMUNICACOES L
explorar o Serviço de Comunicação
minado, em todo o território nacional.

Expede autorização à

de Comunicação Multimídia, por prazo
território nacional.

Nº 14.561 - Processo nº 53500.0811

- ME, CNPJ/MF nº
Comunicação Multimídia, por
ritório nacional.

Nº 14.563 - Processo nº 53500.083093/2017-81.
Expede autorização à ASTERIXCO TELECOM LTDA - ME,

CNPJ/MF nº 22.416.591/0001-15, para explorar o Serviço de Comuni-
cação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 14.575, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.082864/2017-13.
Expede autorização à NEWTON BRUNO DE OLIVEIRA -

ME, CNPJ/MF nº 28.132.410/0001-05, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o ter-
ritório nacional.

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
COMISSÃO DELIBERATIVA

RESOLUÇÃO N° 220, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR,
criada pela Lei no 4.118, de 27.08.1962, usando das atribuições que
lhe confere a Lei no 6.189, de 16.12.1974, com as alterações in-
troduzidas pela Lei no 7.781, de 17.06.1989 e pelo Decreto no 8.886,
publicado no Diário Oficial da União em 25.10.2016, por decisão de
sua Comissão Deliberativa, adotada na 638a Sessão, realizada em 15
de dezembro de 2017, e considerando que:

a) a Fabrica de Combustível Nuclear (FCN) - Reconversão e
Pastilhas, Componentes e Montagem das Indústrias Nucleares do
Brasil S.A. (INB), vem operando com Autorização para Utilização de
Material Nuclear (AUMAN), concedida pela Portaria nº 04, de 17 de
janeiro de 2003, referendada por decisão de sua Comissão Deli-
berativa, na 581ª sessão, realizada em 18 de agosto de 2003, pu-
blicada no DOU no. 14 de 20 de janeiro de 2003, Seção 1, página
12;

b) a Indústrias Nucleares do Brasil S/A - INB solicitou a
renovação da Autorização para Utilização de Material Nuclear - AU-
MAN para a Fábrica de Combustível Nuclear (FCN) - Reconversão e
Pastilhas, Componentes e Montagem, através da carta CE-PR 206/16
de 28 de outubro de 2016;

c) os Pareceres Técnicos PT-COSAP/CC-046/16 e PT-CO-
SAP/CC-011/17 apontam para a necessidade de emissão de nova
AUMAN consideradas as condições operacionais atuais da instala-
ção;

d) foi emitido pela INB o Questionário Técnico para a ins-
talação em junho de 1994 e suas revisões de abril de 1996, março de
1997, maio de 1998, fevereiro de 2000, março e agosto de 2002,
agosto de 2003, agosto de 2007, março de 2014 e julho 2017; RE-
S O LV E :

Art. 1o - Conceder a Autorização para Utilização de Material
Nuclear para a Fábrica de Combustível Nuclear (FCN) - Reconversão
e Pastilhas, Componentes e Montagem das Indústrias Nucleares do
Brasil S.A. (INB), situada no município de Engenheiro Passos, Estado
do Rio de Janeiro, pelo prazo de 12 (doze) meses, observadas as
seguintes condições:

I - a quantidade e o grau de enriquecimento do material
nuclear presente na instalação ficam limitados aos valores descritos
no Questionário Técnico de julho de 2017;

II - A INB deverá enviar o Questionário Técnico revisto
conforme análise efetuada no PT-COSAP/CC-11/17,

Art. 2o - A INB deverá comunicar à CNEN qualquer mo-
dificação nas instalações da FCN - Reconversão e Pastilhas, Com-
ponentes e Montagem e nos seus procedimentos de operação, ma-
nutenção e controle do material nuclear, submetendo à CNEN as
decorrentes revisões do Questionário Técnico.

Art. 3o - A INB deverá atender a exigências estabelecidas
pela CNEN relativas ao controle de material nuclear na instalação,
conforme a Norma CNEN-NN-2.02 - Controle de Material Nuclear,
estando a FCN - Reconversão e Pastilhas, Componentes e Montagem
em operação ou com a operação suspensa.

Art. 4o - A INB deverá cumprir integralmente os acordos e
compromissos internacionais de salvaguardas assinados pelo Brasil e
implementar na FCN - Reconversão e Pastilhas, Componentes e Mon-
tagem as medidas deles decorrentes.

Art. 5o - A CNEN poderá, a qualquer tempo, acrescentar
requisitos que considerar pertinentes ou suspender a presente au-
torização, sempre que julgar necessário para a preservação do con-
trole do material nuclear da FCN - Reconversão e Pastilhas, Com-
ponentes e Montagem.

Art. 6o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ROBERTO PERTUSI
Presidente da Comissão

ALEXANDRE GROMANN DE ARAUJO GÓES
Membro

JOSÉ CARLOS BRESSIANI
Membro

ELIZABETH RODRIGUES CUNHA
Membro

RESOLUÇÃO N° 221, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR,
criada pela Lei no 4.118, de 27.08.1962, usando das atribuições que
lhe confere a Lei no 6.189, de 16.12.1974, com as alterações in-
troduzidas pela Lei no 7.781, de 17.06.1989 e pelo Decreto no 8.886,
publicado no Diário Oficial da União em 25.10.2016, por decisão de
sua Comissão Deliberativa, adotada na 638a Sessão, realizada em 15
de dezembro de 2017, e considerando que:
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